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Processo no	 10.120-001.359/90-49	 -P-r—curador Rep, da Faz. Nacional

SessWo de	 24 de março de 1993	 A•ORDNO No 201-68.836
Recurso no: 	 87.437	 15"6

Recorrente	 DIVINO MACEDO PINHO CALÇADOS SJA
Recorrida	 DRF EM coulNIA - GO

PIS/FATURAMENTO - Deciara0o de fornecedores que
atestam a quitaçiWo de obrigaçffes no exercicio
posterior. Recurso provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por DIVINO MACEDO PINHO CALÇADOS S/A.

ACORDAM os Membros da Primeira C-.ámara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por maioria de votos, em dar
provimento ao recurso. Vencidos os Conselheiros ARISTOFANES
FONTOURA DE HOLANDA (Relator) e SARAH LAFAYETE NOBRE FORMIGA
(Suplente). Designado o Conselheiro ANTONIO MARTINS CASTELO
BRANCO para redigir o acórdo. Ausente o Conselheiro HENRIQUE
NEVES DA SILVÁ.

Sala das Sessffes, em 24 de março de 1993.'

ARISTLOES FCtITOIni DE HOLANDA - Presidente

ANTONIO MP'TINS C:; :r Tl..0 BRANCO - Relator-Designado

*ARW CAETANO DA SILVA - Procurmi(Jr-F,:epresentante
da Fazenda Nacional

5.) :EST 1E11 SE:8 Sr:i0 DE:	 1 wiT 1991 ao pFN , Dr AIRT0N.,

BUENO•JONIOR, ex-vi da Portaria PGPN nQ 356.

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
SERGIO GOMES VELLOSO. SELMA SANTOS SALOMMO WOLSZCZAK, LI NO DE
AZEVEDO MESQUITA e DOMINGOS ALFEU COLENCT DA SILVA NETO.
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OPR/mdm/CF/G•
Processo no u	 10.120-001.359/90-49

Recurso nqu	 87.437
AcérdWo nq:	 201-68.836
Recorrente :	 DIVINO MACEDO PINHO CALÇADOS S/A

RELATORIO

O presente feito teve seu julgamento convertido em
diligÊncia, em Sess'ão de 22/10/92, tendo sido remetidos os autos
â repartiOo de origem (DRF em Goiània-(3oiâs), nos termos do
relatório e voto que ento proferi (fls. 57/61) que leio agora.

A DRF em Goiãnia juntou aos autos cópias (fls.
)3/71)	 dos documentos referidos no pedido de 	 diligOncia,
prestando, às fls. 72, as informa0es requeridas pelo Co 1.
as quais leio em sessWo.

‘r-
E o relatório. .
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Processo no 10.120-001.359/90-49
Acórdão na 201-68.836

VOTO VENCIDO DO CONSELHEIRO-RELATOR
ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA

Entendo que a Decisao Recorrida n•o deve ser
reformada.

Com efeito, quanto â existOncia de saldo de caixa
suficiente, nab foi este demonstrado nos autos. Mesmo que o fosse
nao ilidiria o indício de omissa° de receita representado pelo
chamado "passivo fictício" levantado pela fiscalizaçao, eis que,
como esta bem notou, a omissa° constatada "independente do caixa,
que aliás em sendo credor è outra omissa° de recmita". Ademais, a
Decisao Recorrida se arrima, nesse aspecto, em Acórdao do 12
Conselho de Contribuintes (103-7304/06) que reflete orientaçao
pacífica •do Colegiado, segundo a qual "a existOncia de saldo na
conta Caixa em valor suficiente para absorver o passivo fi.cticio
nao o elide".

Quanto à exclusab de valores do "passivo fictício"
apurado, entendo que somente deva ser admitida a que foi
efetivada pela Decisao Recorrida, uma vez que a comprovaçao do
pagamento da obrigaçao se fez mediante a apresentaçao da
duplicata dela representativa, com registro de quitaçao em 1980.
As demais operaOes sao incontestavelmente à vista, eis que dOs

respectivos documentos fiscais nab constam registros em
contrário, e que as deciaraOes trazidas à colaça°, embora se
acredite prestadas por empresas "estabelecidas, contribuintes do
Uposto de Renda", como enfatiza a Recorrente, devem ser apoiadas
por registros contábeis, por sua vez 'astreados em documentos
hábeis e idÕneos, para que tenham o efeito probante pretendido.
Até porque sao "firmas estabeiecidas", ser-lhe-ia de pouca
dificuldade juntarem às deciaraçffes aqueles elementos de prova,
porquanto "obrigadas a manter escrituragao fiscal-contábil", como
acentua a Recorrente. Tal nao foi feito, entretanto, o que
eSfacela o valor probante do testemunho, face aos elementos
concretos levantados pela fiscalizagab.

Ante o exposto, nego provimento ao recurso.

Sala das SessCies, em 24- de março de 1993.

Lil	-------- •

ARIST0i E:S Fol'rV,oulA UI HOLANDA
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Processo no 10.120-001.359/90-49
AcóreVão no 201-68.836

VOTO DO CONSELHEIRO ANTONIO MARTINS CASTELO BRANCO, DESIGNADO
PARA REDIGIR O ACORDNO

Ao proferir seu voto, no presente processo, O

Ilustre Conselheiro ARISTOFANES FONTOURA DE HOLANDA, rao
considerou como válidas as declaraOes de fornecedores que davam
COMO realmente quitadas, no exercício posterior, as quantias que
originaram a suposi0o da'existencia da omissXo de receita
operacional.

Ao fornecerem as deciaraçffes, que, a meu ver,
elidem a autua 0o, os fornecedores, contribuintes de impostos,
estariam correndo riscos fiscais, queri o acredito que estivessem
dispostos.

O fornecimento de deciaraçXo, quanto a quita0o
das obriga0es, me leva a crer na ausncia da infra0o apontada.

estes os motivos que me levam a dar provimento
ao recurso.

Sala das Sessffes, em 24 de março de 1993.

ANTONI011/7013TELO BRANCO



SERVIÇO PORLICO FEDERAL	 Procesu n9 10120-001.359/90-49

Foi dada vista do ac6rdão ao Sr. Procurador-Repre-

sentante da Fazenda Nacional, em sessão de 21 de out. 	 de 199.3, para

- efeito do art. 59, do Decreto n9 83.304, de 28 de março de 1979.

Ií r,Ã 	- cvole

Margaridaeirr	 giC a-c hada
Chtle *da Seção de Prepare 'e Aminpanhamento

do Proc~
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3:1mo. Sr	 President c-) cl a 1a. C:2mara do'2(:).	 Conselho	 ele

Contr ibu n t.es

P94.?"0-1— o . 3)9
Autos n	 10:1.20 001359/90-49

•	 cl r. DIVINO NACEDO PINHO CALÇADOS 5/A.

A 1::" zem da 1,1aC 1 011 a. !, por Se t. 1. ra 11)	 15 C-) n tan ta l c: o

1' . 1:) ito que	 I he é c:Iceviclo„	 inconformada	 c:0 m	 r„	 clec:isã-c)

prof erida nos autos ac :Ima mc::)ncionados„ vem„ c::om .Ei.pc):Lo no art

3.. incziso L, cl o De.)c::1- e t.c) n	 „ 304./79 „ c:/ c:: o ià rt. 29 „	 c: i so	 :1: „

cio Regimento Interno deste C::onselho„ interpc:) r o prese::nte

RECURSO ESPECIAL„

requerendo sua juntada e posterior remessa à Wmara Superior de

1 :;: e cursos	 par	 pr

1::'„	 def c•::	 frp:-:-:, n o

	

03 cl	 novc•:•)mbro de :1.

(:):1	 o n	 C)	 11 :1. O 1'

I' O C t r::-‘.c1c)r- da Faze:n(1a	 :1.
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Ilmos. Srs. Membros da Wmara Superior de Recursos Fiscais.

•	 Raztles da recorrente

A r. decisSo recorrida reflete entendimento

majoritârio tomado pelos ilustres membros da la. Uamara, do E.

2o. Conselho de Contribuintes, no sentido de dar provimento ao

. apelo manifestado pela recorrida, julgando improcedente a ação

fiscal.

02. A Fazenda Nacional não pode resignar-se com a

decisão proferida, valendo-se, como razffes do presente recurso,

da transcrição do voto preferido pelo Conselheiro Âristófan,.s

Fontoura de Holanda, verbis::
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Entendo que a decisão recorrida não deve ser reformada.

Com efeito, quanto a existhcia de saldo de caixa suficiente, não foi

este demonstrado nos autos. Mesmo que o fosse não ilidiria D indício

.de omissão de receita representado pelo chamado 'passivo fictício'

levantado pela fiscalização, eis que, como esta bem notou, a omissão

constatada independente do caixa, .que aliás em sendo credor é outra

omissão de receita'. Ademais, a decisão recorrida 52 arrima, nesse

aspecto, em Acórdão do 1. Conselho de Contribuintes (103-7304/86) -411e

reflete orientação pacífica do Colegiada, segundo 	 a	 qual	 "a

existhcia de saldo na conta Caixa em valor suficiente para absorver

o passivo fictício não o elide'.

Quanta à exclusão de valores do 'passivo fictício" apurado, entendo

que somente deva ser admitida a que foi Efetivada peia Decisão

Recorrida, uma vez que a comprovação do pagamento da obrigação se fez

mediante a apresentação da duplicata dela	 representativa,	 CDM

registro	 de	 quitação	 sm	 1.988.	 As	 demais	 operaçtes	 sào

incontestavelmente à vista, eis que aos ru-oectivos	 documentos

fiscais não constam registros 21 contrário, 2 que as deciaraçóes

trazidas à cmla.lo, embora se acredite prestadas por 	 empresas

'estabelecidas, contribuintes do imposto de renda", como enfatize a

recorrente, devem ser apoiadas por registros contábeis, por sua Vez

lastreadas em documentos hábeis e idôneos, para que tenham o efeito

probante pretendido.	 Até	 porque	 são	 "firmas	 estabelecidasa,

ser-lhe-ia de pouca dificuldade juntarem às declaraçóes aqueles

elementos de prova, porquanto "obrigadas a manter 	 escrituração

fiscal-contábil", como acentua a recorrente. Tal não foi
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entretanto, o que esfacela o valor probante do testemunho, face aos

elementos concretos levantados pela fiscalizaçâo.

04	 in ià CE' do ex posto	 rCq u e r—se o provimen to d o

presen te apelá	 para r eformar —se a decis'iká proferida pc4 o

c o 1.eci do r. c: orrid0 	 Ulgand	 I' C) C: edent e a autua 'No	 s

d F rime, n to

nyt s	 „ 03 c:1 novembro de 1 993

	

r tori	 :i. or

1::'r	 ...t.tr a cl o r cia Fazer, el a N C:	 rl :1.

•



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

Processo n9 10120-001.359/90-49
RP n9 201-0.319/93
Recurso n9 87.437

AcErdão n9 201-68.836

Recurso especial do Sr. Procurador-Representante da

Fazenda Nacional, interposto com fundamento no inciso I do art. 39 do

Decreto n9 83.304, de 28 de março de 1979.

Ã consideração do Sr. Presidente.

'4 9
Xorgar dac71Caraa &Cachado

"ndtdt Seoélo de Preparo e Acompanhamento
914Prosai/94 -
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Processo N2 10120-001.359/90-49

RP/ 201-0.319/93

_ Recurso N2: 87. 437

Acordão N2: 2 O 1 — 6 8 . 836

Recorrente: FAZENDA NACIONAL

Recorrido: SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES 14 CÂMARA

Sujeito Passivo: DIVINO MACEDO PINHO CALÇADOS S.A.

DESPACHO NQ 201-1.561

O Senhor Procurador-Representante da Fazenda Na

cional recorre para a Cãmara Superior de Recursos Fiscais da Deci-

são deste Conselho proferida por maioria de votos, na sessão 24 de

março de 1993,	 e consubstanciada no Acórdão nQ 201-68.836.

A "vista" do Acórdão foi dada na sessão de 21

de outubro de 1993.

Tendo em vista a presença dos requisitos exigi-

dos no Regimento Interno da Câmara Superior de Recursos Fiscais:

decisão não unânime (artigo 4Q, I) e tempestividade (artigo 5Q, §

2Q), recebo o recurso interposto pelo ilustre representante da Fa

zenda Nacional.

Encaminhe-se ã repartição preparadora tendo em

vista o disposto no artigo 3Q, § 3Q, do Decreto nQ 83.304/79, com

a redação que lhe deu o artigo 1.Q do Decreto nQ 89.892/84.

Brasília-DF

1 V. NOV 993
EDISON GOM	 IVEIRA

Pre:dente


